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VI – demarcação de todas as unidades e identificação com placas, 
conforme projeto aprovado;
VII – demarcação e identificação com placas de todas as áreas de uso 
comum, conforme projeto aprovado e memorial descritivo;
VIII – rede de abastecimento de água potável no volume, perenidade e 
potabilidade suficiente e necessária para atender ao Empreendimento 
a ser realizado, sendo ainda de responsabilidade do empreendedor e/
ou futuro Condomínio a se constituir, a manutenção da perenidade na 
quantidade e qualidade da água a ser utilizada.
IX – rede coletora constando de caixa filtrante, de acordo com  a nor-
ma vigente, implantada sob a pavimentação das vias internas, sendo 
que cada unidade deverá utilizar o esquema de fossa séptica e filtro 
anaeróbico obedecendo aos parâmetros estabelecidos pela DZ 215 
R4;
X – portaria, conforme projeto aprovado;
XI – arborização;
XII – área(s) de uso comum, destinada à implantação da área de lazer 
e apoio;
XIII – fechamento de todo perímetro do terreno do Condomínio;
XIV – rede elétrica de alta e baixa tensão;
Parágrafo único. Fica o Empreendedor obrigado a providenciar o li-
cenciamento ambiental junto aos órgãos competentes quanto ao pro-
jeto aprovado e quanto à execução dos serviços listados acima, onde 
houver exigência legal para tanto, devendo ainda, se responsabilizar 
pela conservação da área de reserva legal constante do processo de 
aprovação do Condomínio.
Art. 4º Ficam todas as disposições do Memorial Descritivo, parte inte-
grante do Processo de Aprovação, inalterados, como disposição de or-
dem Pública, não podendo ser alterados pela vontade dos moradores.
Art. 5º Fica o Empreendedor ciente de que a efetiva construção das 
unidades habitacionais só poderá ter seu início após a conclusão das 
obras de infraestrutura do empreendimento e seu respectivo “Aceite” 
emitido pela Municipalidade.
Parágrafo único. Somente após o Aceite das obras de infraestrutura, o 
Empreendedor poderá solicitar a expedição do Alvará de Obras para 
construção das edificações.
Art. 6º O empreendedor se obriga a expressar claramente no docu-
mento de venda das unidades, que o Município não realizará, em 
tempo algum, sob qualquer pretexto, quaisquer obras ou benfeitorias, 
manutenção de vias internas, coleta de lixo ou qualquer prestação de 
serviço público, por tratar-se de área de domínio particular o espaço 
interno do condomínio, este, porem de uso dos moradores;
Art. 7º Passa a integrar o domínio do Município a área de 9.150,15 
m2 (nove mil cento e cinquenta vírgula quinze metros quadrados) 
referente ao desmembramento efetuado juntamente com o processo 
de aprovação do condomínio, a qual o empreendedor fica obrigado a 
transferir para a Municipalidade, arcando com todas as custas dessa 
transferência, perante o competente Registro Geral de Imóveis desta 
Comarca no prazo de 90 (noventa) dias, ficando sujeito à suspensão 
da devida aprovação do Condomínio a partir da data da publicação 
deste Decreto, em caso do não cumprimento deste compromisso.
Art. 8º Fica resguardado, a qualquer tempo, o acesso do Poder Públi-
co ao interior do condomínio para fiscalizar e acompanhar qualquer 
tipo de obra ou serviço;
Art. 9º O descumprimento de quaisquer um dos artigos deste Decreto 
será passível de cancelamento do mesmo e aplicação das sanções 
previstas na Legislação em vigor;
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação
REGISTRE-SE,               PUBLIQUE-SE,                CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, aos 17 dias do mês de julho de 2023.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO

DECRETO Nº 1141, de 19/07/2023.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE 
R$ 19.683.183,00 ( DEZENOVE MILHÕES, SEISCENTOS E OITEN-
TA E TRÊS MIL E CENTO E OITENTA E TRÊS REAIS) PARA REFOR-
ÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribui-
ções legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.256, de 08 de dezembro de 2022, que estima a Receita e 

e Castro ou sucessores; pelo lado esquerdo 27,27m² de extensão 
confrontando com o lote 1-A3; 18,84m pelo lado direito confrontando 
com o lote 1-A1; neste lote encontra-se construído uma casa , com 02 
quartos, 1 sala, circulação, banheiro e 02 varandas, de propriedade de 
Jorge Paulo, Brasileiro, casado com Ana Maria do Nascimento Paulo, 
sob o regime da comunhão de bens, bancário, portador da carteira de 
identidade nº 38.187 OAB/RJ e inscrito no CPF sob o nº 063.***.***-**, 
residente à Avenida Professor Bernardino Rocha, nº 250, casa 22, Pa-
vuna, Rio de Janeiro, para a finalidade pública de estabelecimento do 
Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, unidade de Inoã.
Art. 2º Fica autorizada a Procuradoria Geral do Município a proceder 
a desapropriação via administrativa ou judicial a Área descrita no art. 
1º desde Decreto.
Art. 3º Fica a Procuradoria Geral do Município autorizada, após publi-
cação do ato, a tomar as providências cabíveis, devendo proceder as 
anotações e averbações de acordo com a Lei 6.015/73.
Art. 4º O imóvel a ser desapropriado será utilizado para estabeleci-
mento do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, uni-
dade de Inoã.
Art. 5º As despesas decorrentes desta desapropriação ficarão por con-
ta do orçamento vigente.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, aos 17 dias de julho de 2023.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO

DECRETO Nº 1.140, DE 17 DE JULHO DE 2023.
APROVA O EMPREENDIMENTO DENOMINADO CONDOMÍNIO 
ROYAL GARDEN II, SITUADO NO BAIRRO DO CAXITO, EM MA-
RICÁ – RJ.
CONSIDERANDO o teor do que estabelece a Lei Municipal nº 
2.272/2008, que regula o uso e ocupação do solo de Maricá;
CONSIDERANDO o contido na Portaria nº 009 de 28 de outubro de 
2022 que, entre outras determinações, equipara o condomínio edilício 
horizontal aos condomínios de lotes ou loteamentos fechados, quanto 
às obrigações a serem cumpridas pelo Empreendedor;
CONSIDERANDO as demandas atuais do mercado imobiliário e a 
busca por moradia no Município;
CONSIDERANDO a necessidade de um acompanhamento mais efeti-
vo e de se exercer maior controle na implantação dos Empreendimen-
tos imobiliários na Cidade;
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a implantação do Condomínio ROYAL GAR-
DEN II, conforme projeto aprovado através do Processo Administra-
tivo nº 18.274/2015, com área de 91.351,41 m2 (noventa e um mil 
trezentos e cinquenta e um vírgula quarenta e um metros quadrados), 
situado na área 3 do lugar denominado Caxito, no 1º Distrito de Ma-
ricá, RJ, medindo 180,00 metros de frente para a Estrada de Pindo-
bas; 218,60 metros da linha dos fundos confinando com a área de 
nº 04; 581,40 metros pelo lado direito confinando com a área de nº 
4 e 717,00 metros pelo lado esquerdo, confinando com a área de nº 
02, cuja renovação da Licença de Obras se dá através do Processo 
Administrativo n° 386.023.
Art. 2º O Condomínio é composto de 228 (duzentos e vinte e oito) uni-
dades residenciais sob a forma de frações privativas do terreno, além 
de área de lazer, portaria e demais áreas de uso comum.
Art. 3º Fica o Empreendedor obrigado a executar as seguintes obras 
no prazo de 24 meses, sendo que o prazo não será prorrogado, à 
exceção da ocorrência de caso fortuito ou força maior nos termos do 
Art. 393 do Código Civil:
I – serviços de terraplanagem, conforme projeto aprovado, sendo que, 
em havendo corte de terreno e supressão vegetal, deverá o Empre-
endedor requerer licença específica junto à Secretaria da Cidade Sus-
tentável;
II – arruamento, conforme projeto aprovado;
III – rede de drenagem com a preocupação de encaminhar as águas 
pluviais, obedecendo as redes da região onde será realizado o Em-
preendimento;
IV – colocação de meio-fio e sarjeta, conforme projeto aprovado;
V – pavimentação das vias internas, conforme projeto aprovado;

sustentabilidade fiscal;
V – coordenar a elaboração de Metas Fiscais e de Riscos Fiscais da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, no âmbito do Tesouro Municipal;
VI – coordenar a avaliação de riscos fiscais e propor medidas para 
corrigir desvios capazes de afetar o cumprimento da meta fiscal esta-
belecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias;
VII – avaliar a composição e a evolução dos gastos públicos, com o 
objetivo de promover o atendimento da demanda por serviços públi-
cos em conformidade com a sustentabilidade fiscal em médio e longo 
prazos; e
VIII – avaliar a eficiência e a equidade das políticas públicas, com o 
objetivo de aprimorar a alocação de recursos e melhorar a qualidade 
do gasto público.
Capítulo II
DA ORGANIZAÇÃO E DOS MEMBROS
Art. 9º A composição do Órgão Central de Contabilidade é formada 
por 4 (quatro) membros representantes dos respectivos setores dos 
artigos anteriores, indicados pelo dirigente máximo do Órgão Central 
de Contabilidade.
Art. 10. Fica facultada por meio de decisão motiva e fundamentada 
do dirigente máximo do Órgão Central de Contabilidade a formação 
de grupos de trabalhos específicos para o aprimoramento de políticas 
públicas ao que tange ao exercício das atividades do Órgão Central 
de Contabilidade para o amadurecimento das ações voltadas para o 
Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração 
Financeira e Controle – SIAFIC.
Parágrafo único. Ao que se refere ao caput desse artigo, cada unida-
de gestora deverá indicar um representante principal e um suplente 
para composição do grupo de trabalho ao que trata a natureza desse 
decreto.
Art. 11. As manifestações, orientações e informações desenvolvidas 
pelo Órgão Central de Contabilidade deverão ocorrer por meio de 
Instruções Normativas e Comunicações Internas, com direito a mani-
festação e vista das demais unidades gestoras, respeitando o prazo 
de 15 (quinze) dias para as devidas considerações de cada órgão ou 
unidade gestora, devendo ser amplamente divulgadas pelo site oficial 
da Prefeitura de Maricá. 
Capítulo III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 12. Os casos omissos serão resolvidos pelo dirigente máximo do 
Órgão Central, ouvida a equipe técnica e responsáveis dos setores 
que o compõe.
Art. 13. Este Regimento entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 1.139, DE 17 DE JULHO DE 2023.
Declara de Utilidade Pública e autoriza a Desapropriação do imóvel 
denominado de: lote 01 - 2A, quadra 19, loteamento Chácaras de 
Inoã, situado à Rua Esperança, Inoã, Maricá/RJ, inscrito no RGI sob 
o número 76.602, com área de 875.92m², medindo 38,00m de frente 
para a rua 05; 38,76m de largura na linha dos fundos confrontando 
a propriedade de Cláudio Oliveira e Castro ou sucessores; pelo lado 
esquerdo 27,27m² de extensão confrontando com o lote 1-A3; 18,84m 
pelo lado direito confrontando com o lote 1-A1; neste lote encontra-se 
construído uma casa , com 02 quartos, 1 sala, circulação, banheiro e 
02 varandas, de propriedade de Espólio de Jorge Paulo, Brasileiro, 
casado com Ana Maria do Nascimento Paulo, sob o regime da comu-
nhão de bens, bancário, portador da carteira de identidade nº 38.187 
OAB/RJ e inscrito no CPF sob o nº 063.***.***-**, residente à Avenida 
Professor Bernardino Rocha, nº 250, casa 22, Pavuna, Rio de Janeiro, 
para a finalidade pública de estabelecimento do Centro de Referência 
de Assistência Social – CRAS, unidade de Inoã. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 49, inciso XVIII da Lei Or-
gânica do Município, combinado com o artigo 5º, alíneas “g” e “h” do 
Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941;
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública, para fins de desapropria-
ção, por via administrativa ou judicial o imóvel denominado de: lote 01 
- 2A, quadra 19, loteamento Chácaras de Inoã, situado à Rua Esperan-
ça, Inoã, Maricá/RJ, inscrito no RGI sob o número 76.602, com área de 
875.92m², medindo 38,00m de frente para a rua 05; 38,76m de largura 
na linha dos fundos confrontando a propriedade de Cláudio Oliveira 
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Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2023;
•  DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 19.683.183,00 ( DEZENOVE MILHÕES, SEISCENTOS E OITENTA E TRÊS MIL E CENTO E OITENTA E  TRÊS REAIS) para reforço de dotações
orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código Re-
duzido

Valor Suplementado
Órgão Unidade Código Título

16 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

1 - GABINETE DO SECRETÁRIO
8.242.29.2373

CASA DO AUTISTA E CENTRO DE REABI-
LITAÇÃO 3.3.5.0.85 1704 19484 R$ 2.554.183,00

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.81.2157

OPERAC E QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA 3.3.5.0.85 1632 20335 R$ 2.670.000,00

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.81.2157

OPERAC E QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA 3.3.5.0.85 1601 20334 R$ 9.358.000,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 
TO MARICÁ S/A - CODEMAR

4.122.68.2223
MANUT OPER ATIVID ADM DA CODEMAR

3.3.9.0.39 1704 19681 R$ 4.000.000,00

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE SANEA-
MENTO 17.512.73.1262

CONSTRUÇÃO DE REDE COLETORA DE 
ESGOTO 4.4.9.1.51 1704 20181 R$ 20.000,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SER-
VIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 15.451.22.1217 OBRAS DIRETAS 3.3.9.0.30 1704 19460 R$ 100.000,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SER-
VIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 4.122.84.2408

MANUTENÇÃO E OPERAC DAS ATIV ADM 
- SOMAR 3.3.9.0.30 1704 19831 R$ 80.000,00

71 – EMPRESA PÚBLICA DE TRANS-
PORTES

1 - EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPOR-
TES 4.122.69.2277

MANUTENÇÃO, ADMINISTRAT E OPERAC 
DA EPT 4.4.9.0.40 1704 19709 R$ 13.000,00

89 – SECRETARIA DE POLÍTICAS IN-
CLUSIVAS

1 - GABINETE DO SECRETARIO
14.422.71.2341

INCLUSÃO SOCIAL DE PESSOAS COM 
DEFICIÊNC 3.3.5.0.85 1704 19728 R$ 888.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 19.683.183,00

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 10, da Lei 3.256, de 08 de dezembro de 2022, serão compensados 
por meio das seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código Re-
duzido

Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SER-
VIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 15.452.60.2305

MANUTENÇÃO DE ÁREAS PÚBLICAS
4.4.9.0.52 1704 19578 R$ 180.000,00

71 – EMPRESA PÚBLICA DE TRANS-
PORTES

1 - EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPOR-
TES 4.122.69.2277

MANUTENÇÃO, ADMINISTRAT E OPE-
RAC DA EPT 3.3.9.0.30 1704 19706 R$ 13.000,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVI-
ME NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 
TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.122.68.2223

MANUT OPER ATIVID ADM DA CODEMAR
4.4.9.0.51 1704 19664 R$ 4.000.000,00

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE SANEA-
MENTO 17.512.73.1262

CONSTRUÇÃO DE REDE COLETORA DE 
ESGOTO 3.3.9.0.35 1704 19734 R$ 20.000,00

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.81.2157

OPERAC E QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA 3.3.9.1.39 1601 19782 R$ 7.643.500,00

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.61.13.2189

SIST MONIT CUMPR MANDADOS JUDI-
CIAIS 3.3.9.0.30 1601 19346 R$ 199.000,00

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.122.13.2191 CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE 4.4.9.0.51 1601 19352 R$ 1.515.500,00

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.82.1313 AÇÕES DO COVID NO SUS 3.3.9.0.39 1632 19797 R$ 740.387,00

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.81.2157

OPERAC E QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA 3.3.9.1.39 1632 19787 R$ 1.900.000,00

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.61.13.2189

SIST MONIT CUMPR MANDADOS JUDI-
CIAIS 3.3.9.0.91 1632 19350 R$ 29.613,00

16 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

2 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTEN-
CIA SOCIAL 8.244.29.2061 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 3.3.9.0.48 1704 19482 R$ 2.554.183,00

89 – SECRETARIA DE POLÍTICAS IN-
CLUSIVAS 1 - GABINETE DO SECRETARIO 14.421.71.1252 AÇÃO DE REINSERÇÃO E INCLUSÃO 

SOCIAL
3.3.5.0.85 1704 19726 R$ 888.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 19.683.183,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal


